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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Responsabilidade de shopping centers pela manutenção de local destinado à
amamentação para filhos de empregadas de lojistas – ARE 1.562.586 AgR-EDv/RN

TESE FIXADA: 

“Em decorrência das normas constitucionais que determinam a proteção do
mercado de trabalho da mulher (Constituição, art. 7º, XX) e a proteção da
maternidade e da infância (Constituição, art. 227), a expressão estabelecimento,
constante do § 1º do art. 389 da CLT, deve ser interpretada de modo a abarcar o
shopping center em relação às empregadas dos lojistas que integram o centro
comercial.”
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INFORMATIVO N. 071/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1462: Aplicação do redutor de 5 anos, previsto no art. 40, § 5º, da
Constituição Federal, no cálculo dos proventos de aposentadoria proporcional
por invalidez de professor que exerça exclusivamente funções do magistério.

DESCRIÇÃO: 

“Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXV; 40; §1º; III;
“b”; e §5º, da Constituição Federal, a aplicação do redutor de 5 anos no cálculo dos
proventos de aposentadoria proporcional por invalidez de professor que exerça
exclusivamente funções do magistério, considerando o artigo 48, caput, da Lei
Complementar nº 769/2008 do Distrito Federal.”

TESE FIXADA:

Reafirmando a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, foi fixada a
seguinte tese: “Na aposentadoria por invalidez de professor da rede pública que
exerça exclusivamente funções de magistério, os proventos proporcionais devem
ser calculados com observância do redutor constitucional de 5 anos previsto para a
aposentadoria integral da categoria”.
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INFORMATIVO N. 071/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

2) Tema  1464: Justa indenização em desapropriação de imóveis ocupados por
famílias de baixa renda.

DESCRIÇÃO: 

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5°; XXIV; LIV; e 6º, da
Constituição Federal, se o afastamento dos juros compensatórios e moratórios, bem
como a limitação da indenização às benfeitorias, em desapropriação de imóvel
ocupado por famílias de baixa renda, viola o princípio da justa indenização e o direito
fundamental à moradia, à luz da isonomia e do devido processo legal substantivo.”
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INFORMATIVO N. 071/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1461: Condições para promoção de policial militar do Estado do
Amazonas.

DESCRIÇÃO: 

“Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 5º, caput; 42; e 93, IX,
da Constituição Federal, se policiais militares do Estado do Amazonas têm ou não
direito adquirido à promoção ao posto ou graduação superior, independentemente
de demonstração da existência de vaga, diante da caracterização de omissão estatal
na organização da lista de antiguidade, tendo em conta o que está previsto nas Leis
Estaduais nº 1.116/1974 e nº 4.044/2014.”

TESE FIXADA: 

“É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a promoção de policiais militares
do Estado do Amazonas, consideradas as circunstâncias relativas à alegação de
omissão estatal na organização da lista de antiguidade, à discussão sobre a
existência ou não de vagas e à possível preterição da ordem de antiguidade”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7393021&numeroProcesso=1573267&classeProcesso=RE&numeroTema=1461
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7393021&numeroProcesso=1573267&classeProcesso=RE&numeroTema=1461
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INFORMATIVO N. 071/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

2) Tema 1463: Exasperação da pena na primeira fase da dosimetria, em casos em
que se constata a ínfima quantidade de drogas, independentemente de sua
natureza.

DESCRIÇÃO: 

“Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 5º; XLIII; XLVI; LIV; e
93; IX, da Constituição Federal, a possibilidade de exasperação da pena na primeira
fase da dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima quantidade de drogas,
independentemente de sua natureza, caracteriza aumento desproporcional da pena-
base.”

TESE FIXADA: 

“É infraconstitucional, a ela aplicando-se os efeitos de ausência da repercussão
geral, a controvérsia sobre a desproporcionalidade da exasperação da pena-base na
hipótese de apreensão de ínfima quantidade de droga, independentemente de sua
natureza.”

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7550023&numeroProcesso=1598090&classeProcesso=RE&numeroTema=1463
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7550023&numeroProcesso=1598090&classeProcesso=RE&numeroTema=1463
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7550023&numeroProcesso=1598090&classeProcesso=RE&numeroTema=1463


SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Não houve divulgação de teses fixadas no
período entre 03/06/2026 e 10/06/2026

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

AFETAÇÕES

INFORMATIVO N. 071/2026

1) Tema 1445

Questão submetida a julgamento:

“Definir se é possível a aplicação analógica do art. 142, § 2º, da Lei n. 8.112/90, nos
casos em que a lei local não disciplina de maneira expressa a prescrição punitiva
quando a infração disciplinar também é capitulada como crime.”

2) Tema 1446

Questão submetida a julgamento:

“Deliberar à luz do art. 47, § 2º, II, da Lei 14.113/2020, introduzido pela Lei 14.325/2022,
a incidência, ou não, de imposto de renda sobre a verba percebida por profissionais
do magistério da educação básica, a título de abono decorrente do rateio de
precatório do FUNDEF/FUNDEB.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

INFORMATIVO N. 071/2026

3) Tema 1447

Questão submetida a julgamento:

“Definir se a substituição da pena de multa aplicada pelo cometimento de infração
administrativa ambiental, por medidas alternativas, se encontra no exclusivo âmbito
da discricionariedade do órgão ambiental, cabendo ao Poder Judiciário exercer tão
somente o controle de legalidade desse ato administrativo.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton


Junho / 2023

CRÉDITOS
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